
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
PRAÇA CÍVICA, 300 - Bairro CENTRO - CEP 74003-010 - Goiânia - GO - www.tre-go.jus.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto.

Aquisição em parcelas do líquido “água mineral, sem gás”, acondicionada em garrafões de
20 litros, com lacre de segurança na tampa, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 
Item CATMAT Descrição Unidade de

medida
Quantidade Valor

unitário
Valor total

1 445485 Água Mineral
natural, sem
gás,
acondicionada
em embalagem
retornável

Garrafão
com
capacidade
de 20 litros

6.708 15,82 106.120,56

 
1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.2. Os bens objeto desta contração são caracterizados como comuns, conforme artigo 3º,

inciso II do Decreto nº 10.024/2019.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021.
1.4. O fornecimento de “água mineral natural sem gás” é considerado como continuado,

tendo em vista que sua interrupção pode inviabilizar o regular funcionamento dos
trabalhos nas unidades do TRE-GO, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, também
pelo fato de que se trata de contratação em que comparecem poucas empresas
interessadas ou que conseguem atender às exigências do contrato, seja quanto à
qualidade do produto ou com relação à necessária eficiência na entrega dos garrafões
nos diversos postos de serviços onde funcionam as Unidades deste Tribunal. Assim, a
possibilidade de prorrogação torna-se vantajosa para o TRE-GO, desde que não haja
evento a desabonar a empresa contratada.

1.5. O custo anual da contratação é de R$ 106.120,56, conforme custos unitários apostos na
tabela acima.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. Da fundamentação e da descrição da necessidade da contratação.
A referida contratação se faz necessária com vistas a suprir a necessidade de hidratação
de servidores e magistrados do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás que laboram nas
unidades do ed. Sede e Anexo I, Anexo II, Anexo III, Cartórios de Aparecida de Goiânia,
bem como dos eleitores que procuram a Central de Atendimento ao Eleitor (ed. Ialba) e
os postos de atendimento dos Vapt-vupts no município de Goiânia.

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual 2024, ordinário.
3. Dos locais de Entrega:
3.1. A) Edifício Desembargador Marcello Caetano da Costa, anexo à sede do TRE-GO – Praça

Dr. Pedro Ludovico (praça cívica), nº 300, Centro, Goiânia, goiás. CEP.: 74.003-010
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B) Cartórios Eleitorais de Goiânia – Edifício Ialba-Luza, Avenida T-1, esquina com a T-52,
lotes 1,2,3,23, quadra T-22, Setor Bueno, Goiânia-Goiás; CEP 74.215-022;
C) Cartórios Eleitorais de Aparecida de Goiânia – Rua 10, quadra W, lotes 6/09, Setor
Araguaia, Aparecida de Goiânia-GO. CEP.: 74.981-100.
D) Vapt vupt Araguaia Shopping: localizado em Araguaia Shopping – endereço: Rua 44,
399, Setor Central. CEP 74.063-920;
E) Vapt Vupt Campinas, localizado em: Camelódromo de Campinas 2. Endereço: av.
Anhanguera, 7840, setor dos funcionários, CEP.: 74.503-100.
F) Vapt vupt shopping Lozandes, localizado em: Shopping Lozandes, endereço: av. Olinda,
960, Alphavile Araguaia, CEP.: 74.884-140.
G) Vapt Vupt Shopping Mangalô, localizado em Shopping Popular Mangalô, endereço: av.
Mangalô, quadra 156, lotes: 1-6, s/nº, setor morada do sol. CEP.: 74.475-115;
H) Vapt Vupt Shopping Passeio das Águas, localizado em Shopping Passeio das Águas.
Endereço: av. JK, quadra 30, lote: 26/01, Residencial, R. Humaitá. CEP.: 74.450-300.
I) Vapt Vupt Portal Shopping, localizado em Portal Shopping, endereço: av. anhanguera,
nº 14.404, sala: LUC 163ª, Bairro Capuava, CEP.: 74.450-010;
J) Vapt Vupt Shopping Cerrado, localizado em Shopping Cerrado, endereço: shopping
cerrado Aeroviário, CEP.: 74.435-090.
L) Vapt Vupt Shopping Cidade Jardim, localizado em Shopping Cidade Jardim, endereço:
av. Nero Macedo, 400, 1º Piso, Cidade Jardim, CEP.: 74.423-250.
M) Vapt Vupt Central do Servidor (Praça Cívica), localizado em Palácio Pedro Ludovico
Teixeira, endereço: praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, 400, Setor Sul, CEP.: 74.083-010.
N) Edifício Desembargador Messias Costa (Anexo II). Rua 25ª, esquina com a rua 17ª,
quadra 63ª, nº 521, Setor Aeroporto, Goiânia, goiás. CEP.: 74.070-150.

3.2. Da descrição da solução como um todo.

3.2.1. O líquido água mineral natural, sem gás, objeto da contratação, deve atender
às características microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites máximos
permitidos das substâncias químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento
Técnico próprio, especialmente, a Instrução Normativa nº 60, de 2019, da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

3.2.2. A embalagem, retornável, deve ser isenta de danos físicos como amassamentos,
fissuras ou qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água mineral
natural e, ainda, deve atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº
14.222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Garrafão
retornável - Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os
requisitos mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas
de PET, personalizadas ou genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento
de refrigerantes e águas, e em legislação específica.

3.2.3. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de
Produção Mineral (DNPM), conforme dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999.

3.2.4. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e
certificação devem seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da
Anvisa, e em legislação específica.

3.3. Descrição do Item:

3.3.1. Água Mineral natural, sem gás, em garrafão retornável.

3.3.2. Catmat: 445485

3.3.3. Capacidade do garrafão: 20 litros.
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3.3.4. Material da Embalagem: PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou
outro material aceitável para contato com alimentos e bebidas em conformidade às
exigências da Portaria DNPM nº 387 de 2008 e ABNT NBR nº 14.222/2013 que deverão
garantir a integridade do produto.

O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas,
alterações de cor, ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não
poderá possuir nenhum tipo de resíduos e odores. O gargalo não poderá possuir qualquer
tipo de deformações internas ou externas.

A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos do inciso I do artigo
5º da Portaria DNPM nº 387 de 2008.

3.4. Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros:  
i. Altura total: 490mm ± 2,5mm; 
ii. Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm
± 2,5mm, conforme ABNT NBR n° 14.222/2019. 

3.5. Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de entrega do
produto pelo fornecedor.

3.6. Sustentabilidade:

3.6.1 Produção:

a) O processo de extração/produção da água mineral natural deve
estar em conformidade à Resolução CNRH/MMA nº 76, de 16 de
outubro de 2007. A referida Resolução estabelece diretrizes gerais
para a integração entre a gestão de recursos hídricos e a gestão de
águas minerais, termais, gasosas, potáveis de mesa ou destinadas a
fins balneários;

b) A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das
pessoas no consumo em conformidade à Instrução Normativa ANVISA
n° 60, de 23 de dezembro de 2019, que estabelece as listas de
padrões microbiológicos para alimentos;

c) As embalagens primária e secundária do produto devem ser
recicláveis e/ou conter percentual de material reciclado em sua
composição em observância à norma ABNT NBR 13230/2008 -
Embalagens e acondicionamento plásticos recicláveis - Identificação e
simbologia.

3.6.2. Distribuição:

a) Devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA RDC nº
173, de 2006, que dispõe sobre as boas práticas para industrialização
e comercialização de água mineral natural.

3.6..3. Uso:

a) A forma de consumo da água mineral deve evitar desperdício.

3.6.1.4. Destinação Final:

O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei nº 12.305, de
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2 de agosto de 2010 e à NBR 14222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e
potável de mesa, Garrafão retornável e demais normativos sobre o tema

4. Requisitos da Contratação.
4.1.O fornecimento deve ser em parcelas, conforme demanda de cada unidade de

entrega.
4.2. A água a ser fornecida deverá:
4.2.1. Ser mineral natural sem gás, conforme classificação do “Código de Águas

Minerais” (Decreto-Lei 7.841/45), do DNPM – Departamento Nacional de
Produção Mineral, atual Agência Nacional de Mineração – ANM, autarquia
vinculada ao Ministério de Minas e Energia ou de outra entidade que vier a
substituí-la na função e definição da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, envasada em garrafões de 20 (vinte) litros, com protetor na parte
superior e lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias,
devidamente aprovado pelo órgão de fiscalização e controle, mediante troca
de vasilhame.

4.2.2. Atender às características microbiológicas e não conter concentrações acima
dos limites máximos permitidos das substâncias químicas prejudiciais à
saúde estabelecidas em Regulamento Técnico próprio, especialmente, a
Instrução Normativa nº 60/2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA), que fixa os padrões microbiológicos de alimentos, incluindo águas
envasadas.

4.2.3. Ser industrializada e comercializada de acordo com os procedimentos e boas
práticas a fim de garantir sua condição higiênico-sanitária, conforme a
RESOLUÇÃO-RDC nº 173 de 13/09/2006, da ANVISA que dispõe sobre o
regulamento técnico de boas práticas para industrialização e comercialização
de água mineral natural.

4.2.4. Possuir validade de no mínimo 3 (três) meses, contados da data de entrega
do produto pelo fornecedor.

4.3. Os vasilhames que acondicionam a água deverão:
4.3.1 Ser novos, retornáveis, de capacidade nominal de 20 litros;
4.3.2. Possuir aparência limpa, isenta de manchas, alterações de cor, ranhuras,
rachaduras, emendas, amassamentos, fissuras ou qualquer outra avaria que
possa comprometer a qualidade da água mineral natural, bem como não poderá
possuir nenhum tipo de resíduos e odores. O gargalo não poderá possuir
qualquer tipo de deformações internas ou externas.
4.3.3. Atender às normas constantes da ABNT NBR 14222 e 14328 que dispõe
sobre embalagem plástica para água mineral e potável de mesa – garrafão
retornável – requisitos e métodos de ensaio e NBR nº 15.395/2006 que
estabelece os requisitos mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis
para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não retornáveis,
destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas e em legislação
específica.
4.3.4. Trazer impresso de forma indelével e legível na parte superior do

Termo de Referência 0727619         SEI 23.0.000016896-3 / pg. 4



garrafão, entre o gargalo e o anel de reforço superior:
a) a data-limite de 3 (três) anos de sua vida útil;
b) número de certificação da embalagem que atesta a sua conformidade com as
normas técnicas da ABNT NBR 14222 e 14328, bem como o nome do instituto
técnico responsável pela emissão do certificado.
4.4. O rótulo do garrafão contendo a água deverá ser aprovado pelo
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), conforme dispõe a Portaria
MME nº 470/1999.
4.5. Requisitos de sustentabilidade.
4.5.1. O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em
conformidade com a Resolução CNRH/MMA nº 76 de 16 de outubro de 2007. A
referida Resolução estabelece diretrizes gerais para a integração entre a gestão
de recursos hídricos e a gestão de águas minerais, termais, gasosas, potáveis de
mesa ou destinadas a fins balneários;
4.5.2. As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis
e/ou conter percentual de material reciclado em sua composição em
observância à norma ABNT NBR 13230/2008 – Embalagens e acondicionamentos
plásticos recicláveis – Identificação e simbologia.
4.5.3. O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei nº
12.305/2010, à NBR 14222/2019 – Embalagem plástica para água mineral e
potável de mesa, Garrafão retornável e demais normativos sobre o tema.
Garantia da Contratação:
4.5.4. Não haverá exigência de garantia conforme artigos 96 e seguintes de Lei
14.133/2021.

5. Subcontratação:
5.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6. Do modelo da execução contratual.
6.1.Do recebimento dos garrafões de água:
Os garrafões de 20 litros de água mineral, sem gás, deverão ser entregues e
recebidos nos locais elencados no item 3.1., por servidor devidamente identificado,
mediante assinatura por extenso ou rubrica com carimbo de identificação. Este
avaliará a quantidade e qualidade do produto (a integridade dos vasilhames, se
contém lacres etc). Em caso de constatação de qualquer irregularidade relacionada
à qualidade da água (por exemplo: sabor desagradável), notificará a Contratada
para que substitua, no prazo de um dia útil, o lote de garrafões que apresentem os
respectivos defeitos.
6.2. Da quantidade a ser entregue:
Deverá ser entregue a quantidade necessária para atender a demanda de cada
unidade relacionada acima, conforme periodicidade do item 7, acrescida de uma
reserva técnica ou margem de segurança por volta de 10% (dez por cento) sobre o
quantitativo de cada local.
7. Estimativa de consumo médio mensal de cada unidade:
7.1. A) Edifício Desembargador Marcello Caetano da Costa, anexo à sede do TRE-GO – Praça

Dr. Pedro Ludovico (praça cívica), nº 300, Centro, Goiânia, goiás. CEP.: 74.003-010.
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Média mensal: 272 garrafões.
B) Cartórios Eleitorais de Goiânia – Edifício Ialba-Luza, Avenida T-1, esquina com a T-522,
lotes 1,2,3,23, quadra T-22, Setor Bueno, Goiânia-Goiás; CEP 74.215-022. Média
mensal: 119 garrafões.
C) Cartórios Eleitorais de Aparecida de Goiânia – Rua 10, quadra W, lotes 6/09, Setor
Araguaia, Aparecida de Goiânia-GO. CEP.: 74.981-100. Média mensal: 56 garrafões.
D) Vapt vupt Araguaia Shopping: localizado em Araguaia Shopping – endereço: Rua 44,
399, Setor Central. CEP 74.063-920; Média mensal: 7 garrafões.
E) Vapt Vupt Campinas, localização: Camelódromo de Campinas 2. Endereço: av.
Anhanguera, 7840, setor dos funcionários, CEP.: 74.503-100 . Média mensal: 7
garrafões.
F) Vapt vupt shopping Lozandes, localizado em: Shopping Lozandes, endereço: av. Olinda,
960, Alphavile Araguaia, CEP.: 74.884-140. Média mensal: 7 garrafões.
G) Vapt Vupt Shopping Mangalô, localizado em Shopping Popular Mangalô, endereço: av.
Mangalô, quadra 156, lotes: 1-6, s/nº, setor morada do sol. CEP.: 74.475-115; Média
mensal: 7 garrafões.
H) Vapt Vupt Shopping Passeio das Águas, localizado em Shopping Passeio das Águas.
Endereço: av. JK, quadra 30, lote: 26/01, Residencial, R. Humaitá. CEP.: 74.450-300.
Média mensal: 7 garrafões.
I) Vapt Vupt Portal Shopping, localizado em Portal Shopping, endereço: av. anhanguera,
nº 14.404, sala: LUC 163ª, Bairro Capuava, CEP.: 74.450-010 ; média mensal: 7
garrafões
J) Vapt Vupt Shopping Cerrado, localizado em Shopping Cerrado, endereço: shopping
cerrado Aeroviário, CEP.: 74.435-090. Média mensal: 7 garrafões.
L) Vapt Vupt Shopping Cidade Jardim, localizado em Shopping Cidade Jardim, endereço:
av. Nero Macedo, 400, 1º Piso, Cidade Jardim, CEP.: 74.423-250. Média mensal: 7
garrafões.
M) Vapt Vupt Central do Servidor (Praça Cívica), localizado em Palácio Pedro Ludovico
Teixeira, endereço: praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, 400, Setor Sul, CEP.: 74.083-010.
Média mensal: 7 garrafões.

N) Edifício Desembargador Messias Costa (Anexo II). Rua 25ª, esquina com a rua
17ª, quadra 63ª,nº 521, Setor Aeroporto, Goiânia, goiás. CEP.: 74.070-150.
Média mensal: 49 garrafões.

8. Da periodicidade da entrega.
A entrega dos garrafões de água deverá ser feita 1 (uma) vez por semana ou de 15
em 15 dias, com reserva suficiente para essa periodicidade, nos endereços
relacionados no item 3.1, alíneas “b” a “n” e 2 (duas) vezes por semana, no endereço
relacionado na alínea “a” (edifício Sede).
8.1. Horário de entrega:
As entregas deverão ser feitas em todos os locais nos horários das 12 às 17 horas,
ressalvando-se a possibilidade de pedidos emergenciais fora desses horários.
8.2. Do vasilhame (garrafões vazios):
O Tribunal Regional Eleitoral de Goiás não possui garrafões vazios. Desse modo, a
empresa contratada deverá fornecer ao Contratante (TRE-GO), em comodato, 200
(duzentos) vasilhames de garrafões de água mineral de 20 litros, que serão utilizados
na distribuição de água para os locais citados acima e estes vasilhames serão
devolvidos ao final do contrato.

9. Do faturamento.
A empresa contratada deverá apresentar a nota fiscal até o quinto dia do mês

Termo de Referência 0727619         SEI 23.0.000016896-3 / pg. 6



subsequente, referente ao mês anterior.
10. Do modelo de Gestão do Contrato.

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de
2021).

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133,
de 2021).

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN nº 5, de 2017).

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 5, de
2017).

10.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).

10.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de
2022).

10.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (inciso II do art. 22 do Decreto nº 10.246, de 2022);

10.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção (inciso III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de
2022);

10.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso (inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

10.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

10.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246,
de 2022).

10.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
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habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do
Decreto nº 11.246, de 2022).

10.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência (inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022).

10.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

10.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246,
de 2022).

10.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de
2022).

10.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações (inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

10.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (inciso X do art.
21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

10.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de
2022).

10.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (inciso VI do art.
21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

11. Obrigações do Contratante.

11.1. Verificar minunciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especificações
constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
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11.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pela
contratada.

11.3. Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham
a ser solicitados.

11.4. Comunicar à contratada, por e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica,
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido nos termos constantes neste Termo de Referência.

11.5. Comunicar à empresa contratada para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei 14.133 de 2021.

11.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

11.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada,
no que couber.

11.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

11.9. Cientificar as instâncias jurídicas do TRE-GO para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela contratada.

11.10. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.

12. Obrigações da Contratada.

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes de boa e perfeita
execução do objeto.

12.2. A Contrata deve efetuar a entrega do objeto em prefeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal e declaração de optante pelo Simples (se for o caso).

12.3. Caso a contratada seja pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, deverá encaminhar
ao TRE-GO a declaração de optante, para fins de ausência de retenção tributária na fonte, de
acordo com o modelo constante no anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.

12.4. A contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às usas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

12.5. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer
dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
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correspondente aos danos sofridos.

12.7. A contratada deverá manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação ou procedimento de contratação direta.

12.8. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em
razão da execução do objeto da contratação, devendo orientar os seus empregados nesse
sentido.

12.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133 de 2021.

12.10. Cumprir, além dos postulados vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

12.11. Responder, em prazo de 24 horas, os questionamentos realizados por e-mail ou
aplicativo de mensagens instantâneas para esclarecer dúvidas suscitadas pelo Contratante.

12.12. A Contratada deverá cumprir as práticas de sustentabilidade dispostas no subitem 3.6
deste Termo de Referência.

 

13. Infrações e Sanções Administrativas

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada
que:

 
13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
 
13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como nos subitens 13.1.2,
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13.1.3 e 13.1.4 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;

13.2.4. Multa:
13.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração Contratante, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;
13.2.4.2. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto
no subitem anterior, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
13.2.4.3. 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
13.2.4.4. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso
injustificado na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 5% (cinco por cento). O atraso superior a 25
(vinte e cinco) dias corridos autorizará a Administração Contratante a promover a
rescisão do contrato;

13.2.4.5. 0,5% a 4,0% sobre o valor contratado, conforme detalhamento constante das tabelas
seguintes:

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% sobre o valor da
contratação

2 1,0% sobre o valor da
contratação

3 2,0% sobre o valor da
contratação

4 3,0% sobre o valor da
contratação

5 4,0% sobre o valor da
contratação

 
Tabela 1: grau da infração e percentual a ser aplicado.

 
Infração Descrição Grau

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais (aplicação de multa por ocorrência).

5

2 Deixar de encaminhar, quando exigido, documentação que o Contratante
necessite para efetuar o pagamento pelos serviços prestados.

1

3 Entregar os materiais com atraso não superior a 02 (dois) dias úteis em relação
ao prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

1

4 Responder, em prazo superior a 24 horas, os questionamentos realizados por e-
mail ou aplicativo de mensagens instantâneas para esclarecer dúvidas
suscitadas pelo Contratante.

2

5 Entregar os materiais com atraso superior a 02 (dois) e não superior 05 (cinco)
dias úteis em relação ao prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

2

6 Entregar os materiais com atraso superior a 05 (cinco) e não superior 10 (dez)
dias úteis em relação ao prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

3

7 Entregar os materiais com atraso superior a 10 (dez) dias úteis em relação ao
prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

4

8 Não realizar a entrega dos materiais. 5
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9

Realizar a substituição dos materiais, quando incompatível com as
especificações técnicas deste Termo de Referência ou por qualquer outro motivo
desde que justificado pelo Contratante, em desconformidade com os prazos e
condições definidos neste Termo
de Referência.

 
4

 
10

Não realizar a substituição dos materiais, quando incompatível com as
especificações técnicas deste Termo de Referência ou por qualquer outro motivo
desde que justificado pelo Contratante, conforme prazos e condições definidos
neste Termo de Referência.

 
5

11 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo
Contratante.

2

 

 
Tabela 2: condutas e grau de infração correspondente.

 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

 
13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.
 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

 
13.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
 
13.6.1. As peculiaridades do caso concreto;
13.6.2. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.6.3. Os danos que dela provierem para o Contratante;
13.6.4. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei.
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13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

 
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal.

 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 
13.11. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes do contrato ou de outros contratos administrativos que a Contratada possua
com o Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

 

14.. Dos Critérios de medição e de pagamento.

14.1. Recebimento do objeto.

14.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

14.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 1 (um), a contar da notificação do contratado, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

14.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

14.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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14.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

14.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

14.5 Liquidação

13.5.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do §2º do art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 77, de 2022.

14.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.5.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.5.6. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.5.7. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

14.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

14.5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao Sicaf.

14.6. Prazo de pagamento

14.6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
Seges/ME nº 77, de 2022.

14.6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de
correção monetária.

14.7. Forma de pagamento

14.7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

14.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. Da forma e critérios de seleção do fornecedor.

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

15.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço.

15.2.1. Exigências de habilitação

15.2.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

15.2.1.2. Habilitação jurídica
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15.2.1.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

15.2.1.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.2.1.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

15.2.1.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

15.2.1.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

15.2.1.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

15.2.1.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

15.2.1.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

15.2.1.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021.

15.2.1.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e
165 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.

15.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

15.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

15.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

15.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
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pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

15.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

15.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

15.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

15.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

15.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

15.4.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

15.5. Qualificação Econômico-Financeira

15.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea “c” do inciso II do art. 5º da IN
Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;

15.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);

15.5.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).

15.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.5.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
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ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§6º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.5.6. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da
microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício social, conforme dispõe o art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015.

15.6. Qualificação Técnica
 
15.6.1. Além dos documentos de praxe e com vistas a promover o controle e a vigilância da

qualidade do produto, a(s) empresa(s) licitante(s), deverá(ão) ainda apresentar:
15.6.2. Decreto de outorga de concessão e autorização para lavra referente à fonte de que

provirá o produto ofertado;
15.6.3. Licença de operação válida, expedida pelo órgão ambiental competente, conforme

Resolução nº 237/97 do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA;
15.6.4. Laudo emitido pelo Laboratório de Análises Minerais – LAMIN da Companhia de

Pesquisa Recursos Minerais – CPRM ou outro devidamente autorizado;
15.6.5. Laudo de Análise Bacteriológica da água dos úl6mos 6 (seis) meses, em conformidade

com a Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 275/2005 – ANVISA, que aprova o
Regulamento Técnico para Água Envasada e Gelo, ou outra legalmente competente em
subs6tuição; e

15.6.6. Portaria de Concessão de Lavra expedida pelo Departamento Nacional de Produção
Mineral (DNPM), publicada no Diário Oficial da União, que permite a explorar comercial
de água (art. 25 do Decreto Lei nº 7.841/1945).15. Da adequação orçamentária.

16. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

16.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
As despesas com a execução deste contrato correrão, no presente exercício, por conta do
Programa de Trabalho 02.122.0570.20GP.0052 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa
na Justiça Eleitoral – no Estado de Goiás, Natureza de Despesa 339030, subitem 07, Plano
interno: ADM MATAUX, UGR: 70133, PTRES: 167818, compromissada pela Nota de Empenho
nº...................... .

Goiânia, 20 de fevereiro de 2024.
Jairo Rabelo da Silva
Assistência de Logística de Materiais.

 

Documento assinado eletronicamente por JAIRO RABELO DA SILVA, TÉCNICO
JUDICIÁRIO, em 20/02/2024, às 10:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-
go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0727619 e o código CRC 4AD8E039.
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